
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SERVIDORES MATRÍCULA FUNÇÃO

Poliana Maiara de Jesus 1003926 Presidente

Alessandra Katiúscia Meira Andrade 10079070 Suplente

Francisco Alves Araújo 9920 Membro

Natanael Castro Moura 39603 Membro

SUPERINTÊNDENCIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO DISTRITAL
PORTARIA Nº 24/GAB/SMD/2025

“Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
016/PGM/2023, referente a locação de 01 (um)
imóvel comercial para acomodar a sede da
Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil –
COMPDEC/SMD, conforme Processo nº 00600-
00012839/2023-17”.

 
O SUPERINTENDENTE ADJUNTO MUNICIPAL DE
INTEGRAÇÃO DISTRITAL, usando das atribuições legais que lhe
é conferido, no Art. 7º, § 1º da Lei Complementar nº: 882/2022 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – DESIGNAR os servidores abaixo elencados, sob a
coordenação do primeiro, para compor a “Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 016/PGM/2023,
referente a locação de 01 (um) imóvel comercial, com área total de
408,05 m² (Quatrocentos e oito metros quadrados e cinco decímetros
quadrados), divididos em: parte térrea com 217, 97 m² (duzentos e
dezessete metros quadrados e noventa e sete decímetros quadrados)
com 06 (seis) salas de diferentes tamanhos, copa, 03 (três) banheiros
sociais, área de circulação, possui também piso superior contendo:
190,08 m² (cento e noventa metros quadrados e oito decímetros
quadrados) divididos em 06 (seis) salas de diferentes tamanhos e 02
(dois) banheiros sociais, o imóvel possui amplo estacionamento
interno com área total de aproximadamente de 185 m² (cento e oitenta
e cinco metros quadrados) e recentemente construído cerca de 60 m²
(sessenta metros quadrados) de estacionamento coberto, para futuras
instalações, localizado na rua Dom Pedro II nº 2195, Bairro São
Cristóvão, município de Porto Velho – Rondônia. Para acomodar a
sede da Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil –
COMPDEC/SMD. Conforme Processo N.º 00600-00012839/2023-17.
 

 
Art. 2º – Esta portaria tem efeitos retroativos à 18/03/2025.
 
Publique – se.
 
Porto Velho/RO, 24 de Março de 2025.
 
MARCOS VIZONE CARVALHO
Superintendente Adjunto Municipal de Integração Distrital
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